
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA - PA

ITEM QTD TÍTULO UNID V.UNITÁRIO VALOR TOTAL V.UNITÁRIO VALOR TOTAL V.UNITÁRIO VALOR TOTAL R$ UNIT. R$ TOTAL

01 12

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  REALIZAÇÃO 

DE MIDIA E AUDIO E VIDEO, EDIÇÕES, 

FOTOGRAFIAS, PUBLICAÇÕES E 

MONITORAMENTO DE REDES SOCIAIS 

INSTITUCIONAIS, CRIAÇÃO DE ARTES, 

PRODUÇÃO DE TEXTO JORNALISTICOS E 

INFORMATIVO, TRANSMISSÃO VIA RADIO E 

REDE SOCIAIS E LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO PARA APOIO E REALIZAÇÃO 

DE DIVULGAÇÃO DE AÇÕES  - PMJ

MÊS 38000,00 456.000,00 19000,00 228.000,00 11200,00 134.400,00 22.733,330           272.799,96           

2 12,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  REALIZAÇÃO 

DE MIDIA E AUDIO E VIDEO, EDIÇÕES, 

FOTOGRAFIAS, PUBLICAÇÕES E 

MONITORAMENTO DE REDES SOCIAIS 

INSTITUCIONAIS, CRIAÇÃO DE ARTES, 

PRODUÇÃO DE TEXTO JORNALISTICOS E 

INFORMATIVO, TRANSMISSÃO VIA RADIO E 

REDE SOCIAIS E LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO PARA APOIO E REALIZAÇÃO 

DE DIVULGAÇÃO DE AÇÕES - SEMUS

MÊS 38.000,00 456.000,00 19.000,00 228.000,00 11.200,00 134.400,00 22.733,33R$     272.799,96           

456.000,00 228.000,00 134.400,00 545.599,92               

PREÇO MÉDIO
CÂMARA DE REDENÇÃOPAINEL DE PREÇOS CÂMARA JACAREACANGA MÉDIA DE PREÇOS - PMJ
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O(a) CÂMARA MUNICIPAL, com sede na AV. JOANA DA COSTA BARROSO, S/N, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.221.844/0001-16, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

9.2024-0005-CMJ,  RESOLVE registrar os preços dos fornecedores indicados e 

qualificados nesta ATA, de acordo com a classificação por eles alcançadas e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de 

serviço de REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MIDIA E AUDIO, VIDEO, EDIÇÕES, 

FOTOGRAFIAS, PUBLICAÇÃO E MONITORAMENTO DE REDES SOCIAIS 

INSTITUCIONAIS, CRIAÇÃO DE ARTES, PRODUÇÃO DE TEXTO 

JORNALISTICOS E INFORMATIVO, TRANSMISSAO DAS SESSOES VIA 

RADIO E REDE SOCIAIS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA APOIO E 

REALIZAÇAO DE DIVULGACAO DE AÇÕES DO LEGISLATIVO. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - 2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 

 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  
 

  

Empresa: GS & HM CONSUTORIA LTDA; C.N.P.J. nº 38.927.873/0001-17, estabelecida à AVENIDA CASTELO BRANCO, 

SAO PEDRO, Jacareacanga 

PA, representada neste ato pelo Sr(a). GLECIANE SOUSA DA SILVA, C.P.F. nº 057.781.262-98, R.G. nº 8574884 

PC PA.                 

  

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR 

UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 00001  SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO E MONITORAMENTO DE REDES SOC  MÊS                  12.00        

11.200,000       134.400,00 

        IAIS - Marca.: GS & HM                             

        CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  PARA  REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

        MIDIA E AUDIO E VIDEO, EDIÇÕES, FOTOGRAFIAS, PUBLICAÇÃO 

        E MONITORAMENTO DE    REDES   SOCIAIS   INSTITUCIONAIS, 

        CRIAÇÃO DE ARTES,  PRODUÇÃO  DE  TEXTO  JORNALISTICOS E 

        INFORMATIVO, TRANSMISSAO DAS  SESSOES  VIA RADIO E REDE 

        SOCIAIS E LOCAÇÃO   DE   EQUIPAMENTO   PARA   APOIO   E 

        REALIZAÇAO DE DIVULGACAO   DE   AÇÕES  DO  LEGISLATIVO. 

        publicacao de materias,foto, video, informativo e o que 

        for enviado pertinente   aos   atos   legislativos   de 

        interesse publico, monitoramento  de  visibilidade  com 

        emissao de relatorio        semestral,deverá        ter 

        disponibilidade em horario  comercial, fornecer contato 

        via e-mail e aplicativo de mensagens virtuais.          

 

                                                                                           VALOR 

TOTAL R$      134.400,00 

  

 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 

CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 
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Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio 

de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 

de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 

do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 

assume o  compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 

realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando 

sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a 

vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de 

Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os 

possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente da adesão, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou 

entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 

não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão 

Participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

SEBASTIAO 
AURIVALDO PEREIRA 
SILVA:60911735291

Assinado de forma 
digital por SEBASTIAO 
AURIVALDO PEREIRA 
SILVA:60911735291
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O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com 

as especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 

(quinze) dias da expedição da mesma. 

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 

previstas no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura 

(nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da 

quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 

Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 

discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada 

e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por 

meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias 

corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas 

Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do 

pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, 

relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos 

e juntados aos autos do processo próprio. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de 

qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso 

a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a 

taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

 

 

EM=I x N x VP 

 

 

Onde: 

 

 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 
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I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

          365                365 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota 

Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do 

bem. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de 

Preços n° 9.2024-0005-CMJ, a Administração da entidade contratante poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante 

contra-recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só 

serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento 

das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos 

produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma 

vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso 

de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos 

prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do 

contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de 

ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta 

cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis. 

 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 

além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será 

descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao 

cadastro de fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, 

o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições 

contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos 

bens registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 

convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os 

demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 

puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
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da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de 

suas especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, 

cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

 

 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro 

uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 

acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações constantes da proposta da empresa, 

marca, modelo e especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e 

sua conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 

assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

• A pedido, quando: 

 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 

da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
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estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

• Automaticamente: 

 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 

remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso 

a caso, pela contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 

solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de 

acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela 

ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na 

Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total 

ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do 

artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE 

FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da 

presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à 

presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis 

pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 

Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 
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contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da 

atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 

contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio 

do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  

9.2024-0005-CMJ e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com 

observância das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e 

demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na 

imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da 

cidade de JACAREACANGA, com exclusão de qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

 

 JACAREACANGA-PA, 08 de Janeiro de 2024 
 
 

 

 

 

 

GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU 

PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA 

C.N.P.J.  nº  10.221.844/0001-16 

CONTRATANTE 

GIOVANI AMANCIO 
CAETANO KABA 
MUNDURUKU:00430
172230

Assinado de forma digital por 
GIOVANI AMANCIO CAETANO 
KABA 
MUNDURUKU:00430172230 
Dados: 2024.01.08 12:58:49 
-03'00'



MUNICÍPIO DE JACAREACANGA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GS & HM CONSUTORIA LTDA 

C.N.P.J. nº 38.927.873/0001-17 

CONTRATADO 

GS E HM 
CONSULTORIA 
LTDA:3892787
3000117

Assinado de forma 
digital por GS E HM 
CONSULTORIA 
LTDA:38927873000117 
Dados: 2024.01.08 
13:05:58 -03'00'
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CONTRATO N.º 003/2025 

Processo Administrativo n.º 002.2025.01 

Dispensa de Licitação n.º 001/2025 
INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
REDENÇÃO – PA E A EMPRESA AGENCIA 
IMPULSO MARKETING E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
57.261.431/0001-29. 

CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Rua Guarantã, Nº 450, Vila Paulista – Redenção – PA, CEP: 
68.552- 220, representado neste ato pelo Sr. Leandro Onofre Teixeira, brasileiro, portador do CPF 
nº 929.890.552-15 e RG nº 5324536 PC/PA, residente e domiciliado em Redenção – PA, 
presidente da Câmara Municipal de Redenção, adiante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa AGENCIA IMPULSO MARKETING E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida na Rua Paulo Quartins Barbosa, n.º 1755 
– Bela Vista, Redenção – PA, inscrita no CNPJ/MF nº 57.261.431/0001-29, representada pelo seu 
sócio, Alessandro Dantas de Araújo, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade 
n.º 5223046, órgão expedidor PC - PA  , e inscrito no CPF sob o n.º 846.908.102-06, adiante 
denominada simplesmente CONTRATADA, nos termos da Dispensa de Licitação n°001/2025, 
Processo Administrativo n.º 002.2025.01, que faz parte integrante e complementar deste 
Contrato como se nele tivesse contido, resolvem celebrar o presente CONTRATO, com 
fundamento na Lei Federal n.º 14.133, de 01-04-21, e suas alterações posteriores, de acordo com 
as cláusulas e condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, PREÇOS E QUANTITATIVOS 

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos audiovisual e 
comunicação, incluindo filmagem em alta definição (HD) e 4K com o uso de câmeras 
profissionais e drones para cobertura de eventos institucionais, produção e edição de 
materiais audiovisuais, gestão estratégica de redes sociais com planejamento, criação 
e publicação de conteúdos educativos e informativos, e desenvolvimento de 
identidade visual, com logotipo, variações e elementos gráficos para atender a Câmara 
Municipal de Redenção – PA. 

 
1.2. Os preços e as quantidades máximas a serem contratados oriundo do contrato acima 
supramencionado, previstos na legislação vigente, são os que seguem: 
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Itens Descrição Quant. V. Unitário V.Total 
1 Prestação de serviços técnicos audiovisual 

e comunicação, incluindo filmagem em alta 
definição (HD) e 4K com o uso de câmeras 
profissionais e drones para cobertura de 
eventos institucionais, produção e edição 
de materiais audiovisuais, gestão 
estratégica de redes sociais com 
planejamento, criação e publicação de 
conteúdos educativos e informativos, e 
desenvolvimento de identidade visual, com 
logotipo, variações e elementos gráficos 
para atender a Câmara Municipal de 
Redenção – PA. 

03 meses R$ 19.000,00 R$ 57.000,00 

    Valor Global R$ 57.000,00 
(cinquenta e sete mil reais)   

 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

2.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da 
CONTRATADA: 

a) atender prontamente os chamados do CONTRATANTE; 

b) executar os serviços somente por profissional técnico qualificado da própria empresa 

c) Fornecer o objeto nas especificações e com quantidade exigida; 

d) Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os serviços fornecidos; 

e) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE; 

f) Manter, durante a execução do Contrato, as Certidões Negativa da empresa atualizada; 

g) Fornecer o objeto, no preço, e da forma estipulada na proposta. 

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21 são obrigações da 
CONTRATANTE: 

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato; 



 

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
www.cmr.pa.gov.br 

 

Rua Guarantã n. 450 – Vila Paulista – Redenção – Pará 
Fone Fax (94) 3424-6845  -  E-mail: Legislativo@cmr.pa.gov.br 

Deus Seja Louvado!!! 
 

III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

V A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA 
possa desempenhar os compromissos assumidos neste Contrato, bem como, pagar pela 
prestação dos serviços. 

3 – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

3.1 - A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado 
devidamente nomeado através de Portaria. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O valor global dos serviços, ora contratado é de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).   

4.2 - No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da 
operação adjudicatória concluída. 

4.3 – O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, a contar da efetiva prestação de serviço 
desta licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal. 
4.4 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente 
com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho. 
4.5 – Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
4.6 - O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em 
dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das 
Certidões Negativas de Débito com INSS e com o FGTS. 
5 - CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

5.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com moeda nacional, fixo e 
irreajustável. 

5.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 
econômico financeiro do Contrato, conforme disposto na Lei 14.133/21. 

5.3 – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a Autarquia, 
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

6.1 - O prazo do contrato será da data da assinatura, podendo ser prorrogado mediante acordo 
entre as partes e nos termos da Lei 14.133/21. 
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7 - CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

7.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente dispensa ocorrerão a cargo das 
seguintes dotações orçamentárias: Exercício 2024 Órgão: 01 – Câmara Municipal. Função 
Programática: 01.031.0001.2001.0000 – Manutenção da Câmara Municipal. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Lei de Orçamento do 
presente exercício financeiro. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

Além do direito ao ressarcimento por eventuais perdas e danos causados pela CONTRATADA, 
por descumprir compromissos contratuais definidos neste instrumento, poderão ser-lhe impostas, 
sem prejuízo das sanções elencadas na Lei nº 14.133/21, as seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Suspensão do direito de licitar e contratar com entidades da Administração Pública Estadual; 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no caso de reincidência em falta grave; 

IV – Aplicação das sanções administrativas descritas no Edital em referência. 

9 - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato por parte da CONTRATADA assegurará à 
CONTRATANTE o direito de rescisão nos termos do Art. 90 da Nova Lei nº 14.133/21, de 01 de 
abril de 2021 e suas alterações, garantida a prévia defesa sempre mediante notificação por escrito. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A rescisão também se submeterá ao regime previsto na Lei nº 14.133/21 
e suas alterações; 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1 - Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo deste Contrato. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1. O presente Contrato vigorará a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado 
mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 14.133/21. 

12 - CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes elegem de comum acordo a Comarca de Redenção-PA, cujo Foro é o único competente, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões, 
inclusive as relativas à cobrança de qualquer importância aqui avençada, que porventura surjam 
na execução do presente contrato e não forem sanadas pela via administrativa. 

SEBASTIAO 
AURIVALDO 
PEREIRA 
SILVA:6091173529
1

Assinado de forma 
digital por SEBASTIAO 
AURIVALDO PEREIRA 
SILVA:60911735291
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E por estarem assim, justas e acordadas, assinam este, em três vias de igual teor e forma. 

 

Redenção – PA, 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
LEANDRO ONOFRE TEIXEIRA 

CPF nº 929.890.552-15 
Presidente da Câmara Munic ipal  

CONTRATANTE 
 
 
 
 

AGÊNCIA IMPULSO MARKETING E EMPREENDIMENTOS LTDA  
CNPJ sob o n.º 57.261.431/0001-29 

CONTRATADA 
 
 

Testemunhas: 

___________________________   __________________________ 

Nome:       Nome: 

CPF:       CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AGENCIA IMPULSO 
MARKETING E 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA:57261431000129

Assinado de forma digital por 
AGENCIA IMPULSO 
MARKETING E 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA:57261431000129

LEANDRO ONOFRE 
TEIXEIRA:9298905
5215

Assinado de forma 
digital por LEANDRO 
ONOFRE 
TEIXEIRA:92989055215



Relatório gerado dia: 14/02/2025 às 15:01 

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
 

 

 
 

 

 

 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

R$ 

38.900,00 

Quantidade total de registros: 1 

Registros apresentados: 1 a 1 

 

 
FILTROS APLICADOS 

Unidade de Fornecimento Descrição Complementar 

UNIDADE, UN, SERVIÇO 14 of 208420 
 
 
 

 

RESULTADO 1 

DADOS DA COMPRA 

R$ 

38.900,00 

R$ 

38.900 

 
Identificação da Compra: 90003/2024 

Número do Item: 00001 

Objeto da Compra: Contratação de pessoa jurídica especializada para Realização de Gravação em Áudio e Vídeo de todas 

as Sessões Plenárias (Ordinárias, Extraordinárias, Especiais, Solenes, entre outros eventos, seja ele qual for) e transmissão 

na web, ocorridas entre a assinatura e término do contrato, com edição e gravação das mesmas em DVD ou mídia 

semelhante, conforme especificações e condições no constantes no Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

Quantidade Ofertada: 1 

Valor Proposto Unitário: - 

Valor Unitário do Item: R$ 38900 

Código do CATMAT: 19658 

Descrição do Item: AUDIOVISUAL - REPRODUCAO / EDICAO 

Descrição Complementar: 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação 

Forma de Compra: SISPP 

Marca: 

Data do Resultado: 01/02/2024 

 
DADOS DO FORNECEDOR 

 
Nome do Fornecedor: 46.636.365 RODRIGO DE FREITAS CASTRO FERNANDES SILVA 

CNPJ/CPF: 46636365000108 

Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

 
DADOS DO ÓRGÃO 

 
Número da UASG: 930269 - CÂMARA MUNICIPAL DE POTIM - SP 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE POTIM - SP 

Órgão Superior: - 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVAS 
PEDIDOS DE BENS E SERVIÇOS - PBS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA – SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
N° PBS: 024/2025 (  ) AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO. 

(    ) AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE. 
(X ) EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E/OU OBRAS. 

DATA: 10/02/2025 
 ( X) RECURSOS PRÓPRIOS. 
 ( X) PROGRAMAS. 
 (    ) CONVÊNIOS 
ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. TOTAL 

01 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  REALIZAÇÃO DE MIDIA 
E AUDIO E VIDEO, EDIÇÕES, FOTOGRAFIAS, 
PUBLICAÇÕES E MONITORAMENTO DE REDES SOCIAIS 
INSTITUCIONAIS, CRIAÇÃO DE ARTES, PRODUÇÃO DE 
TEXTO JORNALISTICOS E INFORMATIVO, 
TRANSMISSÃO VIA RADIO E REDE SOCIAIS E LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTO PARA APOIO E REALIZAÇÃO DE 
DIVULGAÇÃO DE AÇÕES A FIM DE ATENDER AS 
DEMANDAS DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS 
DO MUNICÍPIO DE JACAREACANGA/PA. 

PLANILHA 
EM ANEXO 

PLANILHA EM 
ANEXO 

ABEL LIMA DA 
SILVA:8625688
2253

Assinado de forma 
digital por ABEL 
LIMA DA 
SILVA:86256882253



 

 

 

JUSTIFICATIVA: A contratação de serviços especializados em mídia, áudio e vídeo, edições, 
fotografias, publicações e monitoramento de redes sociais institucionais, criação de artes, produção de 
textos jornalísticos e informativos, transmissão via rádio e redes sociais, bem como a locação de 
equipamentos para apoio e realização da divulgação das ações a fim de atender as demandas da 
prefeitura, secretarias e fundos do Município de Jacareacanga, justifica-se pela necessidade de garantir a 
transparência e a ampla divulgação das atividades  de Jacareacanga/Pá. 
Considerando o papel essencial do Poder Executivo na representação da população e na condução dos 
trabalhos as demandas da prefeitura, secretarias e fundos do Município de Jacareacanga, torna-se 
imprescindível manter uma comunicação eficiente e acessível, utilizando-se de meios modernos e 
dinâmicos para informar a sociedade sobre os atos, projetos e decisões da prefeitura municipal. Através 
da produção de materiais audiovisuais de qualidade e da difusão dessas informações em plataformas 
digitais e veículos de comunicação, assegura-se a participação cidadã e o acompanhamento das atividades 
do Município de Jacareacanga/Pá. 
Além disso, a transmissão das atividades das demandas da prefeitura, secretarias e fundos do Município 
por rádio e redes sociais fortalece o princípio da publicidade dos atos administrativos, permitindo que a 
população acompanhe, em tempo real, as discussões e deliberações dos vereadores. A criação de 
conteúdo informativo, como textos jornalísticos e institucionais, bem como a produção de artes gráficas e 
materiais audiovisuais, possibilita uma comunicação mais eficiente, clara e atrativa, aproximando o 
executivo da sociedade. 
O monitoramento das redes sociais institucionais também se mostra essencial para garantir a interação 
com o público, o gerenciamento de informações e a resposta ágil a demandas e questionamentos da 
população. Já a locação de equipamentos se faz necessária para assegurar a qualidade das produções e 
transmissões, além de viabilizar a execução das ações de comunicação sem a necessidade de 
investimentos elevados em aquisição e manutenção de equipamentos próprios. 
A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios constitucionais e administrativos, a 
exemplo da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos, estimados para o exercício de 2025. 
 
O objeto da contratação será efetuada por meio do sistema de registro de preço, procedimento ao qual 
permite que a Administração adquira os produtos ou serviços em consonância com as demandas das 
secretarias participantes, salvaguardando-se de qualquer excessos, quando desnecessário, além de se 
conseguir melhores preços e melhores condições para a contratação de serviços de mídia por meio do 
procedimento licitatório registro de preços e sem a necessidade de prévia manifestação orçamentária. 
 

ASSINATURA DO REQUISITANTE: 
 

_________________________________________ 
RUBIGERLEI PEREIRA SILVA 

Secretário de Administração e finanças 
Decreto nº 09/2025-PMJ/GP 
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